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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Presidente do SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE CURITIBA - SICONTIBA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e respeitada a legislação sindical em vigor, a pedido da categoria 
representada e ante a lesão de direitos constatada, CONVOCA os contabilistas admitidos até 31 de 
agosto de 1996, empregados na Companhia Paranaense de Energia S.A. e suas subsidiárias, em 
condições de votar, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada 
no dia 28 de agosto de 2019, às 18h30min em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, com a presença de 2/3 (dois 
terços) dos convocados interessados e às 19h00min em SEGUNDA CONVOCAÇÃO com os presentes, 
considerando-se aprovadas as deliberações, por escrutínio secreto, que obtiverem votos de pelo 
menos 2/3 dos diretamente interessados, na sede administrativa do SICONTIBA, localizada na 
Avenida Senador Souza Naves nº 381, bairro Alto da Rua XV, nesta Capital, em Curitiba/PR, para 
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

 
01. DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO PELOS EMPREGADOS CONTABILISTAS DA COPEL SOBRE O 
AJUIZAMENTO OU NÃO DE AÇÃO CIVIL COLETIVA TRABALHISTA VISANDO A DECLARAÇÃO DA 
NATUREZA SALARIAL DO TICKET/AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS ADMITIDOS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 
1996 NA EMPRESA E DIFERENÇAS SALARIAIS (PEDIDO DE INTEGRAÇÃO E REFLEXOS), EM FACE DA 
COPEL E SUAS SUBSIDIÁRIAS.  
 
02. DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO SOBRE OS EVENTUAIS CUSTOS (HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 
PERICIAIS, CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS) DECORRENTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, A 
SEREM EVENTUALMENTE SUPORTADOS PELOS EMPREGADOS DIRETAMENTE INTERESSADOS. 
 

Curitiba, 21 de agosto de 2019. 
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